


O 6º Congresso conclamou a um amplo 
apoio e participação na prevenção ao crime e 
no desenvolvimento de alternativas à prisão, 
bem como no tocante a medidas para comba-
ter o crime e o abuso de poder.

O Congresso adotou as seguintes 
resoluções: 
•	 Tendências do crime e estratégias de 

prevenção ao crime 

•	 Aperfeiçoamento das estatísticas sobre a 
criminalidade

•	 Desenvolvimento de padrões mínimos 
para a justiça juvenil

•	 Medidas para acabar com a tortura e 
execuções extra-legais 

•	 Desinstitucionalização de correções e 
medidas comunitárias

•	 Necessidades especiais das presas

A “Declaração de Caracas” 
Através da “Declaração de Caracas”, os 
estados-membros destacaram o papel vital 
desempenhado pelas Nações Unidas ao esti-
mular a cooperação internacional e o desen-
volvimento de normas e diretrizes no âmbito 
da política criminal. Os estados-membros 
também foram chamados a garantir que os 
responsáveis pelo funcionamento do sistema 
de justiça criminal deveriam estar qualifica-
dos para suas tarefas e deveriam realizá-las de 
forma independente de seus interesses pes-
soais ou de grupo. O congresso recomendou 
também o estabelecimento de um instituto 
regional na África. 

Com o tema “Prevenção ao crime e qualidade 
de vida”, o 6º Congresso reconheceu que a 
prevenção ao crime deve estar baseada nas 
circunstâncias sociais, culturais, políticas e 

econômicas dos países
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O Congresso de Milão foi precedido de reu-
niões preparatórias regionais e interregionais, 
que se mostraram positivas pelo seu acesso a 
novas informações e à pesquisa continuada. 
As reuniões também foram estrategicamente 
importantes para avaliar o progresso na im-
plantação das recomendações dos congressos 
anteriores. 

O Congresso aprovou 
•	 Regras Mínimas das Nações Unidas 

para a Administração da Justiça Juvenil 

•	 Declaração de Princípios Básicos de 
Justiça para Vítimas de Crime e Abuso 
de Poder 

•	 Princípios Básicos sobre a 
Independência do Judiciário 

•	 Acordo Padrão sobre a Transferência de 
Presos Estrangeiros.

Plano de Ação de Milão
O Plano de Ação de Milão chamou a aten-
ção da comunidade internacional sobre o 
problema do crime como uma questão que 
desperta preocupação global por prejudicar 
o desenvolvimento político, econômico, so-
cial e cultural da população. Reiterou que 
o crime representa uma ameaça para os di-
reitos humanos, as liberdades fundamentais 
e a paz, estabilidade e segurança. Também 
recomendou que as Nações Unidas, como 
um fórum universal, podem desempenhar 
um importante papel na cooperação inter-
nacional, particularmente na realização de 
ações conjuntas contra o terrorismo, tráfico 
de drogas ilícitas e crime organizado. 

O 7º Congresso adotou o 
Plano de Ação de Milão e 
apresentou diversas novas 

diretrizes e normas das 
Nações Unidas com o tema 

“Prevenção do Crime por 
meio da liberdade, justiça,  

paz e desenvolvimento”
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O Congresso de Havana foi realizado em um 
momento em que se evidenciou que a crimi-
nalidade, com suas ramificações internacio-
nais, crescia de forma alarmante. 

O Congresso aprovou os seguintes 
pontos
•	 Princípios Básicos para o Tratamento 

dos Prisioneiros 

•	 Diretrizes das Nações Unidas para a 
Prevenção da Delinquência Juvenil 

•	 Regras das Nações Unidas para a 
Proteção dos Jovens Privados de sua 
Liberdade 

•	 Princípios Básicos sobre o Uso da Força 
e de Armas de Fogo pelos Funcionários 
Responsáveis pela Aplicação da Lei

•	 Diretrizes das Nações Unidas sobre o 
Papel dos Promotores

•	 Princípios Básicos sobre o Papel dos 
Advogados

•	 Regras Mínimas para Medidas não 
Custodiais

O Congresso também aprovou
•	 Modelo de Tratado de Extradição

•	 Modelo do Tratado sobre Assistência 
Legal Mútua

•	 Modelo de Tratado sobre Transferência 
de Procedimentos em Questões 
Criminais

•	 Modelo de Tratado sobre Transferência 
de Supervisão de Delinquentes com 
Sentença ou Liberdade Condicional

Prevenção e controle do crime 
organizado e medidas contra o 
terrorismo 
O congresso recomendou que fosse pesquisa-
da a estrutura do crime organizado e fossem 
avaliadas medidas contra ela; recomendou 
também o fortalecimento da cooperação in-
ternacional contra o terrorismo. O Congresso 
de Havana também sugeriu que fosse realiza-
da uma reunião de cúpula em Paris in 1991, 
a fim de criar uma comissão intergoverna-
mental sobre a prevenção ao crime e a justiça 
criminal, que fosse o principal organismo de 
tomada de decisão das Nações Unidas neste 
âmbito. 

O 8º Congresso recomendou 
ações contra o crime organizado 

e o terrorismo com o tema 
“Prevenção Internacional ao 

Crime e Justiça Criminal  
no Século XX”
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A capital egípcia foi sede do congresso de 
1995, o primeiro a incorporar workshops 
técnicos como parte integral de seus proce-
dimentos. Nos workshops foram discutidas 
estratégias para prevenir o crime violento, a 
informatização da justiça criminal, o papel da 
mídia na prevenção ao crime e a extradição. 

Assuntos do Congresso
•	 Ação contra o crime transnacional 

organizado

•	 O papel da lei criminal na proteção ao 
meio ambiente

•	 Justiça criminal e sistemas policiais 

•	 Estratégias de prevenção ao crime em 
áreas urbanas 

•	 Crime entre os jovens

Cooperação internacional e prática da 
assistência técnica para fortalecer o 
domínio da lei
O congresso priorizou a cooperação técnica 
e os serviços de consultoria oferecidos pelas 
Nações Unidas para ajudar os estados-mem-
bros a atingir as metas de prevenir o crime 
dentro e entre os estados, assim como me-
lhorar a resposta ao crime. As recomendações 
relativas à assistência incluíram programas de 

treinamento, estudos de campo e pesquisas 
orientadas para a ação nos níveis regional, 
sub-regional, nacional e local. 

Programa Rede de Institutos (PNI) 
Em 1995 o PNI deu as boas-vindas ao Ins-
tituto Nacional de Justiça do Departamento 
de Justiça dos Estados Unidos, e ao Centro 
Internacional de Reforma da Lei Criminal e 
das Políticas de Justiça Criminal de Vancou-
ver, Canadá. Os membros do PNI realizam 
pesquisas, disseminam informação e ofere-
cem treinamento e assistência técnica. 

O 9º Congresso abordou a 
cooperação internacional e a 
prática da assistência técnica 
para fortalecer o primado do 

Direito, com o tema “A busca 
de segurança e justiça para 

todos” 
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Em 2000, cerca de 2.000 participantes reuni-
ram-se em Viena, Áustria, para realizar o pri-
meiro Congresso contra o Crime do novo mi-
lênio. “Crime e justiça, vencendo os desafios 
do século XXI” foi o tema desse congresso. 

Tópicos e workshops do congresso
•	 Como promover o Estado de Direito e 

fortalecer o sistema de justiça criminal 

•	 Cooperação internacional no combate 
ao crime organizado transnacional

•	 Prevenção efetiva ao crime: novos 
desenvolvimentos 

•	 Combate à corrupção

•	 Crimes relacionados às redes 
informáticas

•	 Envolvimento comunitário na 
prevenção ao crime 

•	 Mulheres no sistema de justiça criminal

A Declaração de Viena sobre Crime e 
Justiça 
O 10º Congresso adotou por aclamação a 
Declaração de Viena sobre Crime e Justiça, 
pela qual os Estados Membros se compro-

metem a adotar medidas rápidas e enérgicas 
para combater o terrorismo, o tráfico de seres 
humanos, o comércio ilícito de armas de fogo, 
o contrabando de migrantes e a lavagem de 
dinheiro. A Declaração também comprome-
teu os Estados a fortalecer suas ações contra 
a corrupção, salientando a necessidade de um 
novo instrumento legal internacional, além 
da Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional. 

Programa Rede de Institutos (PNI) 
A UNICRI, junto com os institutos regionais 
e associados (PNI), ajudou a organizar os 
workshops, continuando deste modo a apoiar 
a comunidade internacional no fortalecimen-
to da cooperação na área da prevenção ao 
crime e justiça criminal. 

O 10º Congresso adotou 
a Declaração de Viena, na 
qual os Estados Membros 

se comprometem a agir 
internacionalmente contra  

a corrupção 
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Tópicos do Congresso
•	 �Medidas efetivas para combater o crime 

organizado transnacional

•	 Crimes econômicos e financeiros: 
desafios ao desenvolvimento  
sustentável

•	 Corrupção: ameaças e tendências no 
século XXI

•	 Cooperação internacional contra o 
terrorismo e ligações entre o terrorismo 
e outras atividades criminosas

•	 Padronização do trabalho: 50 anos 
do estabelecimento de padrões na 
prevenção ao crime e na justiça criminal

Workshops
•	 �Educação em matéria de Justiça 

Criminal Internacional com vistas ao 
primado do Direito

•	 Exame das melhores práticas das 
Nações Unidas e outras referentes ao 
Tratamento de Prisioneiros no Sistema 
de Justiça Criminal

•	 Abordagens práticas para a prevenção 
da criminalidade urbana

•	 Ligações entre o Tráfico de Drogas e 
outras formas de crime organizado: 
resposta internacional coordenada

•	 Estratégias e melhores práticas contra 
a superlotação de estabelecimentos 
penitenciários

O 11º Congresso foi o primeiro 
congresso realizado depois de o 

Escritório das Nações Unidas sobre 
Drogas e Crime ter sido designado 

guardião da promoção e implementação 
da Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transna-
cional e seus Protocolos, assim como da 

Convenção das Nações Unidas contra  
a Corrupção.
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